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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR
Gabinete do PreÍeito

DECLARAÇÃO

Romulo Teixeira Carvalho, brasileiro, casado, portador da Carteira
de Identidade Civil RG n. 1105044182 SSP/RS e do CPF n. O23.666. 110-80,
residente e domiciliado na Rua Rua Rui Barbosa, 465, Centro, Condor - RS,
Prefeito do municÍpio de Condor - RS, no uso de suas atribuições legais,
DECLARA, em concordância com a lei Federal 8.429 11992, Leis Estaduais
n. 12.03612003 e n. 12.98012OO8, concomitante a Resolução n. 1O2al2OI5
do TCE-RS, que a apresentaçáo das declarações de bens em consonância as
normas acima descritas, por parte dos Agentes Públicos do Executivo
Municipal, estáo sendo ministradas pelo setor competente, e hscalizadas a
fim de monitorar as variaçôes constantes nos patrimônios dos mesmos, e
posterior conclusão de possíveis sinais de enriquecimento ilícito.

Condor/RS, O4 de março de 2026.
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EM CONFORMTDADE COM RESOLUçAO t.134/2020 - TCE/RS


